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018/2016 

 

Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 07/06/2016. 

 

Aos sete dias do mês de jumho de dois mil e dezesseis, reuniu-se na Câmara Municipal. 

Registrou-se a presença dos Senhores Vereadores Edio Kunz, Edegar Jagnow, Ilário Pereira dos 

Santos, Ivo Marconi, Egon Hansen, Jair Vilmar Schaab, Felipe Dieter, Alberto Luiz Ruppenthal 

e Marco Afonso Mallmann. A mesa foi Presidida pelo Vereador Marco Afonso Mallmann e 

secretariada pelo vereador Edio Kunz. O Senhor Presidente colocou em discussão a Ata nº 

017/2016, de 24 de maio de 2016. Ninguém fez uso da palavra. O Senhor Presidente colocou 

em votação a Ata Nº 017/2016, que foi aprovada por unanimidade. O Senhor Presidente, 

solicitou que à secretária lesse o pequeno expediente. Pequeno Expediente: Projeto de Lei Nº 

017/2016 – autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras providências. Justificativa: 

Encaminhamos para Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei nº 017/2016 que objetiva a 

abertura de créditos especiais, considerando a necessidade de adaptação do orçamento vigente 

para a realização das despesas com recursos provenientes da alienação de ativos da Educação e 

Saúde. Tais recursos entraram no exercício de 2015, porém ainda não foram gastos. Após a 

aprovação desses créditos os recursos serão aplicados com a aquisição de material permanente, 

tanto para Ações e Serviços Públicos de Saúde, quanto para Manutenção do Desenvolvimento 

da Educação. Pelos motivos exposto e para utilização do recurso, solicitamos a aprovação do 

Projeto de Lei. Atenciosamente, Cláudia Schenkel, Prefeita Municipal. Projeto de Lei Nº 

018/2016 – autoriza a contratação de pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado e 

dá outras providências. Justificativa: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o 

Projeto de Lei nº 018/2016, que trata da contratação emergencial de 01 (um) Atendente da 

Educação em tempo integral na educação infantil e ensino fundamental. Considerando a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto em manter o quadro de 

servidores completo para o período escolar de 2016. Isso porque houve a transferência da 

servidora Alessandra Kaefer para um cargo administrativo na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, no ano de 2015. Na época foi encaminhado o Projeto de Lei nº 

035/2015, que deu origem à Lei Municipal nº 1.664/2015, que autorizou a contratação da 

servidora Vanessa Specht. Como esse contrato vence em 12 de julho de 2016, necessitamos de 

nova autorização legislativa, bem como nova contratação. Tendo em vista o Concurso Público 

realizado neste ano, faremos a convocação para contratação emergencial dessas candidatas. 

Pelos motivos expostos e para manutenção das atividades normais da escola, rogamos 

aprovação do Projeto de Lei. Atenciosamente, Cláudia Schenkel, Prefeita Municipal. Indicação, 

Ivo Marconi, vereador, vem em forma de indicação requerer ao Executivo Municipal para que 

adote as providências indicadas. O vereador sugere colocar um cano de esgoto com cerca de 60 

metros atrás da residência de Carlos Antônio Rissi e Fernanda Holz, na Rua Travessa Irma 

Dhein, nº 230, Centro, para uma boca de lobo que vem da BR 116 e quando chove a água entra 

na residência. É um pedido dos moradores que reclamam da forma que a boca de lobo foi feita, 

pois acumula água e assim entrando residência. Segundo familiares máquinas já estragaram 
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devido ao acúmulo de água no local. Atenciosamente, Ivo Marconi. Ofício 149/2016 – 

Excelentíssimo Senhor Presidente: Encaminhamos cópia dos Contratos nº  049/2016, 057/2016, 

060/2016, 061/2016, 062/2016, 063/2016, 064/2016, 065/2016, 1º Termo aditivo ao Contrato nº 

079/2015, 3º Termo aditivo ao Contrato nº 063/2014, 2º Termo aditivo ao Contrato nº 

062/2014,  4º Termo aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 063/2013, 1º Termo aditivo 

ao Contrato Municipal nº 009/2016, 1º Termo aditivo ao Contrato nº 024/2016, 1º Termo de 

alteração ao Termo de Convênio nº 001/2016, 5º Termo aditivo ao Contrato nº 061/2015, 1º 

Termo aditivo ao Contrato nº 003/2016, 2º Termo aditivo ao Contrato nº 060/2014, Termos de 

Compromisso referentes à Ações voltadas ao Incentivo à Leitura, firmados com: D’Lírios 

Presentes; Malharia Schmitt Ltda; Morro do Vento; Pousada Camponesa; Salão de Beleza 

Ralce; Jane Fashion Hair, Claudia Schenkel 01354699025; Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias de Calçados e Vestuário de Picada Café e Nova Petrópolis; Spaço Corpo e Mente; 

Cooperativa Agropecuária Petrópolis Ltda, 3º Termo aditivo ao Contrato Municipal nº 

004/2016, 1º Termo aditivo ao Contrato nº 003/2016, 1º Termo aditivo ao Contrato nº 

094/2015, Termo de Convênio nº 007/2016, Termo de Convênio nº 008/2016, Termo de 

Cooperação para Co-financiamento Regional, Contrato para Acesso à Rede IP de Comunicação 

de Dados, Emulação de Terminal em Microcomputador e Enderaçamento de Impressora, 

Conectados em Rede Local - ARE , em conformidade com a Lei Orgânica do Município de 

Picada Café, Art. 7º § 4º. Atenciosamente, Rúbia Michaelsen, Secretária Municipal da 

Administração e Fazenda. Pedido: Felipe Dieter, vereador da bancada do PT do Município de 

Picada Café, com assento nesse Legislativo Municipal, no uso de suas prerrogativas legais, vem 

perante essa Colenda Câmara de Vereadores, apresentar a seguinte Proposição, em forma de 

indicação, a ser remetida ao Executivo Municipal: Solicita ao Executivo Municipal que sejam 

colocadas placas indicativas de curvas perigosas nas três curvas fechadas da Rua Farroupilha, 

do Bairro Quatro Cantos, Picada Café. Devido às curvas serem muito perigosas é fundamental 

serem sinalizada para que os motoristas possam se orientar e trafegar com cuidado, evitando 

assim um possível acidente. Sendo o que havia, esperamos a compreensão do Executivo 

Municipal à indicação sugerida, na forma exposta. Sem mais, firmamo-nos, Atenciosamente, 

Felipe Dieter. Passou para o Grande Expediente onde constavam os Projetos de Leis Nº 

017/2016 e 018/2016. E a palavra foi colocada à disposição dos Vereadores. Do vereador Edio 

Kunz: saudou o Presidente, colegas vereadores, secretária, jurídico, imprensa e a todos que 

estavam assistindo a sessão. Contou que a Prefeita encaminhou dois projetos, entre eles o 

Projeto de Lei nº 017/2016 que autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras 

providências. Falou que o valor não é alto, um pouco mais de seiscentos reais. Os recursos 

entraram em 2015, porém ainda não foram gastos. Após a aprovação desses créditos os recursos 

serão aplicados com a aquisição de material permanente, tanto para Ações e Serviços Públicos 

de Saúde, quanto para Manutenção do Desenvolvimento da Educação. Disse que é um projeto 

simples, porém precisa passar pela Câmara. Pediu a urgência urgentíssima ao Projeto de Lei Nº 

017/2016. Falou que o Projeto de Lei 018/2016 trata de uma contratação, pois a funcionária 

Alessandra Kaefer foi nomeada para um cargo administrativo na Secretaria Municipal de 
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Educação, Cultura e Desporto no ano de 2015. Na época foi aprovado o Projeto de Lei nº 

035/2015, que deu origem à Lei Municipal nº 1.664/2015, que autorizou a contratação da 

servidora Vanessa Specht. Como esse contrato vence em 12 de julho de 2016, necessitamos de 

nova autorização legislativa, bem como nova contratação. Tendo em vista o Concurso Público 

realizado neste ano, faremos a convocação para contratação emergencial dessas candidatas. 

Disse que deve ser aprovado o Projeto para as coisas continuarem andando bem na educação e 

na cultura. Pediu a urgência urgentíssima ao Projeto de Lei Nº 018/2016. Ninguém mais fez o 

uso da palavra. O Senhor Presidente colocou em votação o pedido de urgência urgentíssima ao 

Projeto de Lei Nº 017/2016, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou 

em votação o pedido de urgência urgentíssima ao Projeto de Lei Nº 018/2016, que foi aprovado 

por unanimidade. Passou na Ordem do Dia onde constava o Projeto de Lei N 017/2016 e 

018/2016. E a palavra foi colocada à disposição. Do vereador Egon Hansen: saudou o 

Presidente, Mesa, colegas vereadores, imprensa, jurídico, secretária e a todos que estavam 

presentes na sessão. Falou que referente aos projetos não tem muito que pensar e sim aprovar. 

Disse que o recurso é pouco, mas que mesmo assim será bem aproveitado na área da educação e 

saúde. Comentou que é um pouco mais de seiscentos reais e que sempre dá para comprar 

remédio para o posto de saúde ou material ou material que precisa ser usado. Falou que 

referente à contração de uma atendente na área da educação infantil também é bom, pois há 

duas semanas uma funcionária se exonerou e com certeza irá fazer falta, por isso deve-se 

contratar outra pessoa. A contratação será de um ano. Disse que na educação deve ser investido 

e pensado muito para que os alunos não tenham falta de professor ou algo que necessitam, pois 

sempre terão retorno com isso. Ninguém mais fez o uso da palavra. O Senhor Presidente 

colocou em votação o Projeto de Lei Nº 017/2016, que foi aprovado por unanimidade. O 

Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei Nº 018/2016, que foi aprovado por 

unanimidade. Passou para as Explicações Pessoais: o Senhor Presidente colocou a palavra à 

disposição dos senhores vereadores. Do vereador Jair Vilmar Schaab: saudou o Presidente, 

colegas vereadores, secretária, imprensa, assessores jurídicos e a todos que estavam assistindo a 

sessão. Disse que não se manifestou sobre os projetos, pois eram projetos simples e que não 

tinha nenhuma dúvida, por isso foi a favor deles. Contou que foi bom o primeiro kerb na 

comunidade do Jammerthal, assim como o São João no Projeto Além da Escola e a festa na 

comunidade católica Nossa Senhora da Visitação, que contou com mais de setecentos almoços. 

Contou que o futsal segunda divisão também está muito bom e acontece todos os sábados à 

tarde. Convidou a todos para o São João na escola Décio Martins Costa que acontecerá na 

sexta-feira, com janta às 19h30min, apresentações e baile. Também convidou a todos para 

domingo de manhã, dia 12, para o jogo de futebol dos “cinquentões” do time da Sociedade 

Aliança contra a Base Aérea de Canoas. O jogo será no campo da Sociedade Aliança e em 

seguida almoço e à tarde domingueira. Agradeceu a todos e desejou boa noite e boa semana. Do 

vereador Egon Hansen: saudou a todos novamente. Contou que na semana passada aconteceu 

um fato na secretaria de obras, um motorista tombou um caminhão e com isso teve muitos 

questionamentos da população se o condutor era concursado ou não e se ele irá pagar o prejuízo 
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ou não, ou se será aberto uma sindicância. Falou que se o valor já foi pago disse que seria 

interessante passar o valor e quem pagou. Comentou que fica ruim o vereador não saber dessas 

informações, pois a comunidade pede esclarecimentos. Disse que é dever do vereador fiscalizar 

e saber o que de fato aconteceu. Falou que pode ser chamado concursado, pois foi feito 

concurso e os candidatos estão aguardando para serem chamados. Disse que tem que fazer a 

coisa certa e tratar um igual ao outro, pois para alguns é aberto sindicância e para outros não. 

Contou que normalmente é aberto sindicância para entender o acontecimento. Falou que cada 

um deve ficar em seu lugar, se a pessoa é concursada para motorista, então deve desempenhar 

essa função, porque se desempenhar outra atividade é desvio de função. Disse que por certo não 

pode acontecer desvio de função em serviço público. Do vereador Ivo Marconi: saudou o 

Presidente, os colegas vereadores, imprensa, jurídico, secretária e a todos que estavam 

assistindo a sessão. Falou do pedido que fez para os moradores Calos Rissi e Fernanda Holz 

que moram no Centro, na BR 116, disse que está causando danos na residência deles devido à 

boca de lobo. Contou que esses moradores e seus vizinhos já perderam máquinas de lavar 

roupa. Sugeriu colocar entre 40 a 60 metros de canos. Disse que um serviço simples assim a 

Prefeitura pode fazer. Lembrou que no dia 17 de maio fez um pedido de campo de areia e 

parada de ônibus para o Loteamento Terra Nova, porém não foram feitas e não veio nenhum 

ofício. Reforçou o convite para o jogo de futebol dos “cinquentões” que acontecerá no 

domingo, ao meio dia almoço e à tarde domingueira. Agradeceu. Do vereador Felipe Dieter: 

saudou o Presidente, colegas vereadores, jurídico, secretária, imprensa e a todos que estavam 

assistindo a sessão. Falou do pedido de placas de sinalização em três curvas fechadas e no 

inverno quando tem neblina, principalmente para quem não conhece a rua, é muito perigoso. 

Contou que no ano passado já solicitou para a secretaria, porém ninguém se interessou e não 

fizeram. Disse que não é uma coisa cara. Falou que a secretaria de obras deveria estar atenta e 

ver esse tipo de problemas, que são questões simples de resolver. Contou que há tempos a 

população está reclamando da falta de remédios no posto de saúde e a resposta é sempre que o 

governo não manda. Disse que são remédios baratos e que as pessoas são orientadas a procurar 

farmácia popular, pois o posto de saúde não tem prazo para fazer licitação e comprar os 

remédios. Falou que para uma remessa o Município deveria ter dinheiro em caixa e comprar, 

porque nem todas as pessoas que usam o posto de saúde ganham de dois a três salários, tem 

pessoas que ganham mil e cem reais por mês ou menos. Lembrou que fez o pedido sobre os 

postes de luz que estão caindo, perto da localidade do Jammerthal, porém não foi feito nada. 

Disse que os fios continuam segurando os postes para não cair. Comentou que um dia pode 

arrebentar e aí a tragédia estará feita. Falou que as autoridades do Município que poderiam ir 

atrás destes problemas parece que estão esperando algo pior acontecer para achar uma solução. 

Disse que se um funcionário dirigir um caminhão é porque ele deve ter recebido ordem para 

fazer isso. A responsabilidade de uma pessoa que não tem concurso e dirigir um caminhão é da 

secretaria de obras do município e não do funcionário, porque o servidor está cumprindo 

ordens. Falou que a mesma questão levantada foi que o caminhão que veio do governo federal 

têm duas pessoas específicas que podem dirigi-lo, sendo que um motorista está de férias e o 
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outro de atestado. Por isso, outro motorista está dirigindo, porém isso não poderia acontecer. 

Comentou que apenas pessoas aptas podem dirigir os caminhões e a “patrola”. O vereador Egon 

Hansen pediu uma parte e falou que nenhum momento quis questionar se o funcionário era o 

culpado, apenas gostaria de saber se a pessoa era concursada ou não, e quem pagou ou irá pagar 

pelo concerto. O vereador Felipe retomou a palavra e disse que em sua opinião as pessoas 

deveria perguntar quem deu a ordem e não quem foi o funcionário para pegar o caminhão. O 

funcionário recebe as ordens para trabalhar diariamente. Disse que se falta motorista, então que 

se chame motorista para trabalhar. Falou que é preciso abrir concurso antes que falte motorista 

e ter um pronto para quando um está de férias ou de licença saúde. Comentou que muitos 

problemas não precisavam serem trazidos para a tribuna, pois têm pessoas pagas para 

resolverem situações. E essas pessoas muitas vezes ganham de duas a tres vezes a cima do 

salário de um vereador. Falou que uma pessoa que assume um cargo numa secretaria precisar 

estar prestando serviço. E se a Prefeita dizer que não é assim eles precisam chegar no povo e 

dizer que tento fazer de um jeito, mas precisa cumprir ordens. Se o Secretário não consegue 

trabalhar como ele acha que deveria, então deve sair e deixar outra pessoa comandar. Disse que 

se o vereador que acha que o salário é pouco deve fazer como alguns já fizeram em não 

participar mais da política. Disse que resolver os problemas é a função de cada um que está no 

serviço público. Comentou que diante disse inocenta totalmente o motorista que dirigia o 

caminhão e quem tem que pagar todas as despesas foi quem deu a ordem para o servidor dirigir. 

Agradeceu. Do vereador Edio Kunz: saudou a todos novamente. Disse que não viu fotos e 

nem o acidente do caminhão da Prefeitura, mas sabe que foi registrado um boletim de 

ocorrência. Contou que foi passado que o funcionário tem carteira de habilitação para dirigir 

caminhão e como tinha falta de condutores por motivos de saúde e férias não tinha motorista 

naquele dia. Disse que o funcionário pagou as despesas da sinaleira que quebrou e tudo mais. 

Comentou que isso não pode acontecer, porém não é de agora que isso acontece. Falou que se 

alguém quer ajudar e depois acontece alguma coisa é complicado. Disse que para não julgar, 

porque o motorista fez de boa vontade, mas infelizmente aconteceu o acidente. Falou que 

acidentes acontecem e que carteira para caminhão ele tinha. Agradeceu. Do vereador Marco 

Afonso Mallmann: saudou novamente a todos. Falou que o vereador Egon disse que não sabia 

se o funcionário era concursado ou não, porém o vereador também é funcionário da Prefeitura e 

sabe que o servidor em questão é concursado só que não para a função de motorista. 

Questionou para que dar férias de um mês ao motorista concursado sendo que o outro está de 

atestado. Disse que como está faltando um motorista, então desse dez dias de férias ao outro e 

depois de um tempo mais dez dias, mas não criar desvio de função. Comentou que ainda não 

deu problemas, pois todos são civilizados e ninguém denuncia, pois do contrário daria muita 

polêmica. Falou que não condena o motorista e quem é o culpado é o secretário de obras que 

deu a ordem. Contou que os caminhões do PAC apenas dois motorista fizeram o curso, então 

somente eles podem dirigir esses veículos. Se um está de atestado e o outro de férias, então 

deixa o caminhão parado para não dar problema. Falou sobre o posto de saúde, disse que as 

pessoas que têm planos de saúde também têm o direito de serem levadas para as consultas, 
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porém aconteceu um caso em que um rapaz estava na emergência no posto de saúde e o doutor 

fez o encaminhamento para a Unided que era o seu plano, porém o posto de saúde não quis 

levar o paciente até o hospital. Disse que essa pessoa também paga os impostos e é munícipe. 

Comentou que tem coisas que só acontece na cidade de Picada Café. Lamentou esse tipo de 

coisa acontecer em Picada Café. falou que os vereadores estão encaminhando uma emenda para 

o senador Lasier Martins no valor de 350 mil reais, pois o pedido do aparelho de mamógrafo 

não foi contemplado. Ninguém mais fez o uso da palavra. O Senhor Presidente convocou os 

Senhores Vereadores para a sessão no dia 14 de junho de 2016, terça-feira, às 19h30min. Em 

nome de Deus declarou encerrada a sessão.  

 


